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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº           /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CRIAÇÃO DE CARGOS E REALIZAÇÃO DE CONCURSO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE APOIO ESPECIALIZADO” NO PROGRAMA 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS DO PROJETO DE LEI 139/2022.



Art. 1º - Acrescenta a ação “Criação de cargos e realização de concurso da Rede Municipal de Educação para contratação de profissionais de apoio especializado” no PROGRAMA 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS do Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	  EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	                                
Programa 0135 – Educação Para Todos
	Criação de cargos e realização de concurso da Rede Municipal de Educação para contratação de profissionais de apoio especializado”
	   2023
	Criação de cargos
	       unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	720
	R$ 3.000.000,00


 




Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada “Niterói mais segura", elencada no Anexo III constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	–
	0131
	Niterói Mais Segura
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	–
	R$ 35.000.000,00





Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2022.




VEREADOR








JUSTIFICATIVA:

	
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]A presente emenda tem por objetivo garantir verba para a realização de concurso público da Rede Pública Municipal de Educação para a contratação de profissionais de apoio especializado, de modo a suprir 100% da demanda. Hoje, de acordo com o Sepe e a partir de dados da própria Prefeitura, há um déficit de 720 profissionais para que todos os estudantes com deficiência sejam adequadamente atendidos.
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